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DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                               O(A) Prefeito(a) Municipal de , Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, com base no  da Lei Municipal 1534/2025 de 29/12/2025 e art. 43 da Lei
Federal 4.320/64, decreta:

                               Art. 1o. - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor total de R$ 198.000,00
(cento  e noventa   e oito   mil reais ), nas seguintes dotações orçamentárias:

02.009.003 - SERV. ENS. FUNDAMENTAL, MÉDIO E APOUnid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

361 - ENSINO FUNDAMENTALSubfunção.......:

0251 - ALIMENTACAO ESCOLARPrograma........:

2.080  - MANUT. PROG. MUNIC. DE MERENDAProj/Ativ.........:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 80.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00195

0407 - TRANSPORTE ESCOLAR P/ENSINO FUNDAMENTALPrograma........:

2.089  - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE DE ESTUDANTESProj/Ativ.........:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 113.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00207

02.011.001 - COORD. S. M. DESENVOLVIMENTO URBANOUnid. Orc........:

15 - URBANISMOFunção............:

122 - ADMINISTRAÇÃO GERALSubfunção.......:

0052 - ADMINISTRACAO GERALPrograma........:

2.107  - MANUT.ATIV. DO SERVIÇO DE OBRAS PÚBLICASProj/Ativ.........:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 5.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00244

                      Parágrafo Único: A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
SE FAZ NECESSARIA PARA ATENDER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA..O E DESEN. URBANO.

                               Art. 2o. - Como recursos a abertura de Crédito Suplementar no artigo
primeiro deste decreto fica anulado o valor de R$ 198.000,00 (cento  e noventa   e oito   mil
reais ), referente a anulação parcial ou total das dotações abaixo relacionadas.

02.009.001 - COORD. SEC. MUN. EDUCAÇÃO E ENCARGOUnid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

364 - ENSINO SUPERIORSubfunção......:

0430 - ENSINO SUPERIOR DE GRADUAÇÃOPrograma........:
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2.072  - CONCESSÃO BOLSAS DE ESTUDO P/NÍVEL SUPERIORProj/Ativ.........:

3.3.90.18.00 - AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES

R$ 20.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00177

02.009.003 - SERV. ENS. FUNDAMENTAL, MÉDIO E APOUnid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

361 - ENSINO FUNDAMENTALSubfunção......:

0403 - ENSINO FUNDAMENTALPrograma........:

1.185  - EQUIPAMENTOS DIVERSOS P/ MANUT. ENS.FUNDProj/Ativ.........:

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

R$ 60.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00196

0407 - TRANSPORTE ESCOLAR P/ENSINO FUNDAMENTALPrograma........:

2.089  - MANUT. PROGRAMA TRANSPORTE DE ESTUDANTESProj/Ativ.........:

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

R$ 113.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00381

02.011.001 - COORD. S. M. DESENVOLVIMENTO URBANOUnid. Orc........:

15 - URBANISMOFunção............:

122 - ADMINISTRAÇÃO GERALSubfunção......:

0052 - ADMINISTRACAO GERALPrograma........:

2.107  - MANUT.ATIV. DO SERVIÇO DE OBRAS PÚBLICASProj/Ativ.........:

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

R$ 5.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00243
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                               Art. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este decreto em vigor
na data de sua publicação.

,  12 DE MAIO DE 2026
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